
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET no MANDADO DE SEGURANÇA nº 19493 - DF  (2012/0252606-0) 

REQUERENTE : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE INCORPORADORAS 
IMOBILIARIAS - ABRAINC - "AMICUS CURIAE"

ADVOGADO : LUCIANA CHRISTINA GUIMARÃES LÓSSIO  - DF015410 
REQUERIDO : UNIÃO 
INTERES.  : MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO 
INTERES.  : MARIA APARECIDA BARBOSA ZAMPRONI 
ADVOGADO : VITOR HUGO PEREIRA DA SILVA E OUTRO(S) - AL007051 
 

  

DESPACHO
Trata-se de pedido da ASSOCIACAO BRASILEIRA DE 

INCORPORADORAS IMOBILIARIAS - ABRAINC para que tenha acesso ao 
conteúdo das gravações de áudio e vídeo relativo ao julgamento colegiado do mandado 
de segurança em referência, ocorrido na sessão do dia 8/2/2017

O pedido sub examine deve ser indeferido.
Isso porque o julgamento está em curso, com pedido de vista regimental 

formulado pelo Ministro Napoleão Nunes Maia Filho. 
No entanto, o art. 2º da Instrução Normativa nº 21, de 19 de dezembro de 2018, 

estabelece que a disponibilização deve ocorrer somente após a sessão de julgamento. No 
caso, conforme já exposto na presente decisão, o julgamento ainda não foi finalizado, 
razão pela qual, por ora, não há fundamento para o deferimento do pedido.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido. Restituam-se os autos ao Ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Presidente da Seção
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